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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.31.409. DE 02 DE Jt'NHO DE2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JTJNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECTALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2ozl,ART.4", $ 1". /

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÄO ORÇAMENTÁ,RIA, PARA

ATENDER DEspESAs coM DEVoLUÇÃo DE RECURSo NÃo urILIzADo NA ExEcuÇÃo Do
pRocRAMA DE REeuAt.rrrceçÃo REFoRMA LINIDADE sÁslcn DE sAÚDE Novo HORIZONTE -

PROCESSO : 3 1.2'1 0-81201 5.

REF. SOLICITAÇÃO S96 . UNIDADE DE GESTÄO DE PROMOÇÃO DA SAIJDE

PEDIDO

DECRETA:

2,015 REQUISIÇÃO REMANEJAMENTO

PROMOCÄO ÞAS ACÕES DAS I.JNIDADE DE ATENCÄO BÁSICA

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA

R$ 4.489.08

ART. t. - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MI-INICÍPIo, uM cRÉDITo ADICIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 4.489,08 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS

E Orro cENTAVos) NA(S) DOTAÇÃO1ÕES¡:

14.01.10.301.0191.2t88 pRoMocÃo DAs ACÕES DAS uNIDADE DEATENcÄo BÁsIcA
4.4,90.93.00 INDENIZACÓES E RESTITUICÕES

OOOO PROPRIA

R$ 4.489,08

TOTAL....R$ 4.489,08

ART, 2" - A COBERTURA DO CRIÛDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃo PARcIAL DA(s) sEGUINTE(s) DoTAçÄO(ÕES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

14.01. r 0.301.0191.2188

4.4.90.52.00
0000

TOTAL,.,.R$ 4.489,08 /

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR N DE SUAPUBLICAÇÃO.
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ffi PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto

LUIZ

GESTOR

ARANTES MACHADO

PARIMOSCHI 
/

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA I.INIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

Mr.JNIcIpIo DE JUNDIAI, Ao(s) DoIS DIA(S) Do MÊS DE JUNHo Do ANo ÞE DoIs MIL E VINTE E DoIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAI.JNIDADE DA CASA CIVI
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